
• Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

LEI N" 003/2002 . 
"Dispõe sobre a denomâ nação de Creche, e dá 
outras provídências" . 

O Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, 
Estado do Espiri to Santo, no uso de suas 
atribuiçôes legais, 

~. SABER QUE A CÂMARA MDNICIPAL DE ÁGUA 
DOCE DO NORTE DECRETOU e ELE SANCIONA a 
seguinr;e lei : 

Art. 1 ° . Fica denominada CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA ADEVJlNI 
MARIA BATISTA, a creche existence na rua Professor 
Joao Batista, na sede desta Cidade. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicaç~o . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 08 de Abril de 2002. 

JEOVA1I it DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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